
 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC/CAPES Nº 21/2021 

CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR COM PROGRAMAS 

DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EMERGENTES E EM CONSOLIDAÇÃO EM 

ÁREAS PRIORITÁRIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PROGRAMA DE APOIO AOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO EMERGENTES E 

EM CONSOLIDAÇÃO EM ÁREAS PRIORITÁRIAS NOS ESTADOS  

EDITAL CAPES Nº 18/2020 

 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA - FAPESC, em parceria com a COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR – CAPES, torna público o lançamento da presente 

Chamada Pública para o credenciamento, para fins de concessão de bolsas, das Instituições 

de Ensino Superior (IES) de vínculo dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu 

Emergentes e em Consolidação, relacionados pela CAPES, em áreas prioritárias do estado 

de Santa Catarina, que visem a formação de recursos humanos para o desenvolvimento do 

ecossistema de Ciência, Tecnologia e Inovação – CTI e, considerando: 

- Que a  FAPESC é  agência de fomento executora da Política Estadual de Ciência, Tecnologia 

e Inovação para o avanço de todas as áreas do conhecimento, o equilíbrio regional, o 

desenvolvimento econômico sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população do 

Estado de Santa Catarina; 

- A observância dos valores éticos e com base nos princípios estabelecidos pelos arts. 136, 

inciso II, 144, inciso XII, 176, 177 e 193 da Constituição do Estado, e o art. 5º do decreto 

estadual nº 965/2012, onde a FAPESC tem por objetivos:  

 Apoiar a formação e a capacitação de pessoas para a pesquisa científica e tecnológica e de 

inovação, de forma regionalizada e desconcentrada, mediante a concessão de bolsas, 

auxiliando na formação e no aperfeiçoamento de pesquisadores e técnicos, bem como 

promovendo o intercâmbio e a cooperação técnico-científica regional, nacional e internacional; 

 Cooperar com as universidades para o desenvolvimento da pesquisa científica e na formação 

de pesquisadores, incentivando a realização de estudos, programas, projetos e outras 

atividades que tenham por objeto a criação, o aperfeiçoamento e a consolidação do processo 
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de desenvolvimento científico e tecnológico, bem como de técnicas, processos, produtos, 

absorção, utilização e difusão tecnológica primária ou incremental, e; 

 Promover, no espaço catarinense, a interação das instituições científicas, dos complexos 

produtivos, do governo e da sociedade, apoiando e promovendo a realização de estudos, 

pesquisas científicas, tecnológicas e de inovação, bem como a execução de programas e 

projetos de pesquisa científica básica e aplicada, individuais ou institucionais. 

- Que a CAPES atua na expansão e consolidação da pós-graduação stricto sensu em todos 

os estados brasileiros, investe na formação de alunos a nível nacional e internacional, formula 

e desenvolve políticas de suporte à formação de profissionais de magistério para a educação 

básica e superior e para o desenvolvimento científico e tecnológico do País.    

- Que a portaria CAPESC nº 68/2020 que regulamenta o programa, o Edital CAPESC nº 

18/2020 de apoio aos Programas de Pós-Graduação Emergentes e em Consolidação em 

áreas prioritárias nos Estados, com aprovação de quatro propostas da FAPESC, bem como o 

Acordo de Cooperação Técnica nº 73/2021, Processo nº 23038.000853/2021-52 assinado 

entre CAPES e FAPESC. 

 

1 OBJETIVOS 

1.1 Objetivo geral 

Credenciar as Instituições de Ensino Superior (IES) de vínculo dos Programas de Pós-

Graduação stricto sensu Emergentes e em Consolidação, relacionados pela CAPES, em 

áreas prioritárias do estado de Santa Catarina, sediadas e com CNPJ no estado de Santa 

Catarina, para a oferta de bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado aos referidos 

Programas de Pós-Graduação stricto sensu Emergentes e em Consolidação, relacionados 

pela CAPES, que visem a formação de recursos humanos para o desenvolvimento do 

ecossistema de Ciência, Tecnologia e Inovação – CTI, contribuindo para a solução de 

problemas da sociedade catarinense e brasileira, especificamente atendendo as 

necessidades do poder público, do setor produtivo e da comunidade local em áreas 

prioritárias. 

 

1.2 Objetivos específicos 

a) Desenvolvimento dos ecossistemas locais de ciência, tecnologia e inovação; 
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